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Nota Técnica SEI nº 25928/2020/ME
 
 
Assunto: Errata - Nota Técnica SEI nº 21231/2020/ME, que trata da Contabilização de Recursos
Destinados ao Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
Decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

  

 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de retificação da Nota Técnica SEI nº 21231/2020/ME, referente à Contabilização de
Recursos Destinados ao Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
Decorrente do Coronavírus (COVID-19).

ANÁLISE

2. O entendimento apresentado no tópico 31 da nota técnica, refere-se aos incisos I e II do art. 5º
da LC nº 173, portanto, faz-se necessária a alteração a seguir na redação desse tópico para espelhar o
entendimento correto.

3. No tópico 31, onde se lê:
“31.        Seguindo a mesma orientação em relação ao apoio financeiro estabelecido na
Medida Provisória nº 938, as receitas decorrentes desse inciso II não possuem natureza
tributária e, portanto, não integram as bases de cálculo para incidência de retenções
destinadas ao FUNDEB e para fins de aplicação mínima em Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino (MDE) e em Ações e Serviços Públicos em Saúde (ASPS).”

4. Leia-se:
“31.        Seguindo a mesma orientação em relação ao apoio financeiro estabelecido na
Medida Provisória nº 938, as receitas decorrentes desse art. 5º não possuem natureza
tributária e, portanto, não integram as bases de cálculo para incidência de retenções
destinadas ao FUNDEB e para fins de aplicação mínima em Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino (MDE) e em Ações e Serviços Públicos em Saúde (ASPS).”
 

5. Com base no entendimento de que o § 1º do art. 65 da Lei Complementar nº 173/2020
estendeu o alcance do caput desse artigo para os casos em que o Congresso Nacional decrete a calamidade
em âmbito nacional ou regional, e tendo em vista a publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, pelo
congresso Nacional que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República
encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020, foram efetuados os ajustes a seguir na
Nota Técnica SEI nº 21231/2020/ME.

6. No tópico 40, onde se lê:
“40.        Com base nesses dispositivos, tendo em vista o reconhecimento do estado de
calamidade pelo Congresso Nacional e havendo também esse reconhecimento pelas
Assembleias Legislativas, a União, os Estados,  o  DF  e   os   Municípios   terão   suspensos  
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os   prazos   de   reenquadramento   e   as   disposições relacionadas ao descumprimento dos
limites da despesa com pessoal e da dívida consolidada, previstos nos arts. 23 e 31 da LRF,
respectivamente. Da mesma forma, esses entes estarão dispensados de promover  a 
limitação   de   empenho   e   movimentação   financeira   ao   se   verificar   a  
possibilidade   de descumprimento das metas de resultado primário ou nominal, conforme
regra estabelecida no art. 9º da LRF.”

7. Leia-se:
“40.        Com base nesses dispositivos, tendo em vista o reconhecimento do estado de
calamidade pelo Congresso Nacional e o disposto no § 1º do art. 65, a União, os Estados,  o 
DF  e   os   Municípios   terão   suspensos   os   prazos   de  reenquadramento  e  as 
 disposições relacionadas ao descumprimento dos limites da despesa com pessoal e da dívida
consolidada, previstos nos arts. 23 e 31 da LRF, respectivamente. Da mesma forma, esses
entes estarão dispensados de promover a  limitação   de   empenho   e   movimentação  
financeira   ao   se   verificar   a   possibilidade   de descumprimento das metas de resultado
primário ou nominal, conforme regra estabelecida no art. 9º da LRF.”
 

8. No tópico 44, onde se lê:
“44.        A dispensa da verificação das condições para os itens citados dar-se-á
exclusivamente em relação às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em
que for reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto
perdurar o referido estado de calamidade. Essa dispensa também ocorrerá somente em
relação aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de
despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo, ou seja, em relação às
contratações e transferências voluntárias para atendimento às despesas relacionadas à
calamidade pública.”

9. Leia-se:
“44.        A dispensa da verificação das condições para os itens citados dar-se-á enquanto
perdurar o referido estado de calamidade. Essa dispensa também ocorrerá somente em
relação aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de
despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo, ou seja, em relação às
contratações e transferências voluntárias para atendimento às despesas relacionadas à
calamidade pública.”
 

RECOMENDAÇÃO

10. Recomenda-se a ampla divulgação da presente Nota e da Nota Técnica SEI nº
21231/2020/ME com as correções aqui apresentadas, com o intuito de orientar os entes da Federação quanto
à contabilização e ao tratamento fiscal dos recursos recebidos e aplicados no enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

GABRIELA LEOPOLDINA ABREU

Gerente de Normas e Procedimentos Contábeis,
Substituta

Documento assinado eletronicamente

CLÁUDIA MAGALHÃES DIAS RABELO DE
SOUSA

Gerente de Normas e Procedimentos de Gestão Fiscal

 

De acordo. À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

LEONARDO SILVEIRA DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação
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De acordo. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM

Subsecretária de Contabilidade Pública

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Magalhaes Dias Rabelo de Sousa, Gerente de
Normas e Procedimentos de Gestão Fiscal, em 01/07/2020, às 19:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Leopoldina Abreu, Gerente de Normas e
Procedimentos Contábeis, em 02/07/2020, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gildenora Ba�sta Dantas Milhomem, Subsecretário(a) de
Contabilidade Pública, em 02/07/2020, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Silveira do Nascimento, Coordenador(a)-Geral
de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação, em 02/07/2020, às 16:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8962192 e
o código CRC 03E8D163.
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